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DOCUMENTO AUTORIZATIVO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL - DAIA Nº 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025CT000081 PARECER ÚNICO

1.0 IDENTIFICAÇÃO
1.1 Identificação do Responsável pela Intervenção AmbientalNome: BM Administração, Investimentos e Participação Ltda.CPF / CNPJ: 36.738.291/0001-56Endereço: Rua Salvador Felippo, n° 191, Bairro Vitória.Município: Ubá UF MG CEP 36500-246Telefone: (32) 9886-85475 E-mail: unir.projetos@gmail.com

1.2 Identificação do Proprietário do ImóvelNome: BM Administração, Investimentos e Participação Ltda.CPF / CNPJ: 36.738.291/0001-56Endereço: Rua Salvador Felippo, n° 191, Bairro Vitória.Município: Ubá UF MG CEP 36500-246Telefone: (32) 9886-85475 E-mail: unir.projetos@gmail.com
1.3 Identificação do Imóvel

Localização: X URBANA ☐ RURAL ☐ EXPANSÃO URBANA☐ DISTRITO RegionalEndereço Rodovia Ubá - Juiz de Fora, Km 131, Ubá-MG.Município Ubá UF MG CEP 36500-000
1.4 Localização Geográfica

Formato
Datum: SIRGAS 2000

Latitude LongitudeGrau:21° Min:7’ Seg:23.8"S Grau:42° Min:58' Seg:29.04"O
2.0 CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE/INTERVENÇÃO

X Atividade Não
Passível de

Licenciamento

Descrição da
Atividade:

Regularização de Imóvel

☐ Atividade Passível de
Licenciamento

Código DN
01/2020:

2.1 DESCRIÇÃO DA INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA
☐ SUPRESSÃO DE COBERTURA DE VEGETAÇÃO NATIVA PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO

☐ INTERVENÇÃO COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE

☐ DESTOCA EM ÁREA REMANESCENTE DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA

X CORTE OU APROVEITAMENTO DE ÁRVORES ISOLADAS NATIVAS VIVAS

☐ CORTE OU APROVEITAMENTO DE ÁRVORES ISOLADAS COM PROTEÇÃO LEGAL
2.2 Característica do Ambiente

Área de Intervenção: - Área da Imóvel: 20,6528 ha

Nº de Indivíduos: 10 Rendimento Lenhoso:

CAR/INS.MUNICIPAL:
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4.0 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
Técnicos Responsáveis: Eduardo Stanziola Junior, Engenheiro Florestal, CREA - MG: 69076-D

Higor Rodrigues de Oliveira, Engenheiro Civil, CREA - MG: 212647-D

ART Nº:
ART n° 20264606639
ART nº 20254249505 N/A:☐

5.0 MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIASConforme estudos apresentados em decorrência do processo administrativo em questão, fica o(a) responsável pelaintervenção ambiental ora requerida obrigado a cumprir com as medidas propostas, e além disso realizar o cumprimento dasmedidas abaixo citadas:Das medidas mitigadoras:1. Controle de erosão realizada através de inspeção, manutenção da permeabilidade do solo, preservação da qualidade do soloe cuidados técnicos suficientes para prevenir processos erosivos e carreamento de sedimentos;2. Previamente ao corte das árvores, será realizada avaliação quanto à presença de ninhos ou abrigos de fauna, as atividadesserão realizadas preferencialmente no período diurno, reduzindo os impactos sonoros.3. Compensação pelo corte das árvores será realizada por plantio compensatório em área pública;4. Direcionamento das águas pluviais para a rede de drenagem municipal, reduzindo o potencial de contaminação e/oupoluição hídrica;5. O direcionamento dos resíduos sólidos e de todos os rejeitos gerados pela obras de edificação, deverão receber destinaçãoambientalmente adequada;6. Como medidas adicionais de controle ambiental, recomenda-se a umidificação do solo com caminhão-pipa para contençãode poeira e partículas oriundas da movimentação de terra, a lavagem periódica do logradouro público, quando necessário,para evitar o acúmulo de sedimentos, a utilização de maquinário com manutenção adequada, visando à redução de emissõesatmosféricas e ruídos, bem como a captação e condução adequada das águas pluviais para o sistema de drenagem implantado;7. A execução das atividades de terraplanagem serão executadas sob acompanhamento de profissionais legalmentehabilitados, assegurando que as intervenções sejam realizadas de forma objetiva e controlada, garantindo a aplicação detécnicas adequadas e evitando práticas que possam resultar em impactos ambientais adicionais.
Das medidas compensatórias:1. Efetuar o plantio compensatório das árvores constante do PTRF apresentado, devendo executar o plantio na proposto.2. Executar o plantio compensatório das mudas nativas e exóticas no sistema proposto;3. Seguir rigorosamente as etapas de implantação do PTRF, com o combate às formigas, preparo do solo, coveamento,adubação e plantio.4. Apresentar relatório inicial até 30 (trinta) dias após a implantação do plantio;5. 5 - apresentar relatório semestral, contados a partir do relatório inicial, contendo a demonstração da execução docoroamento regular, bem como a evolução do plantio, dos tratos culturais e do replantio se necessário;6. Nos termos do proposto, os tratos culturais deverão ser executados, sendo no mínimo até 05 (cinco) anos deacompanhamento a partir do plantio.7. Acompanhamento de um profissional com a devida ART- Anotação de responsabilidade técnica de execução;8. Apresentar a Secretaria do Planejamento de Desenvolvimento Sustentável relatório de execução (implantação) do PTRFe, semestralmente, apresentar relatório de acompanhamento do plantio, durante todo o prazo vigente do PTRFapresentado que é de 05 (cinco) anos contando como ano 01, sendo o ano da aprovação e emissão do DAIA.

6.0 VALIDADE DO PROCESSO
Data de Aprovação:

29/04/2026
Prazo de Execução da

Intervenção:
3 Anos

Prazo de Cumprimento
das Medidas: 05

Anos
6.0 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
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Nos termos da DN 02/2020:“Art.30. As medidas mitigadoras e compensatórias por intervenções ambientais, aprovadas nos termos desta deliberação,vinculam o interessado ao seu integral cumprimento, valendo a assinatura do interessado na via de cópia do documento deautorização como vinculação ao cumprimento das medidas, cujo compromisso possui eficácia de título executivo extrajudicial,autorizando sua execução judicial em caso de descumprimento, nos termos da lei processual civil.”
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CROQUI/MAPA DE LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO

Ubá, Minas Gerais, 29 de Abril de 2026.
Responsável pela Intervenção Responsável pelo Uso do Solo

Autoridade Responsável
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D674-2FB9-D6D5-6619

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONEY BRESSAN MOREIRA (CPF 546.XXX.XXX-00) em 30/04/2026 13:40:08 GMT-03:00
Emitido por: AC Final do Governo Federal do Brasil v1  <<  AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1  <<  Autoridade

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 (Assinatura ICP-Brasil)

RONEY BRESSAN MOREIRA (CPF 546.XXX.XXX-00) em 30/04/2026 13:45:29 GMT-03:00
Emitido por: AC Final do Governo Federal do Brasil v1  <<  AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1  <<  Autoridade

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 (Assinatura ICP-Brasil)

JOSÉ DAMATO NETO (CPF 071.XXX.XXX-09) em 04/05/2026 08:38:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 04/05/2026 às 08:38 e assinada digitalmente pela

1Doc para garantir sua autenticidade e inviolabilidade com o documento que foi assinado

pelas partes através da plataforma 1Doc, que poderá ser conferido por meio do seguinte link: 

https://prefeiturauba.1doc.com.br/verificacao/D674-2FB9-D6D5-6619


